
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

RESOLUÇÃO N° 7, DE 10 DE JULHO DE 2019 

Altera a Resolução n° 7, de 20 de maio de 2015, que 

institui e regulamenta o Comitê Único Gestor 

Regional e Orçamentário de primeiro grau e o 

Comitê Orçamentário de segundo grau. 

O Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições 

legais, por deliberação de seus membros, na 25g Sessão Ordinária do Tribunal 

Pleno, realizada hoje no Plenário Desembargador Oswaldo Pojucan Tavares, 

CONSIDERANDO que a Resolução n° 194, de 26 de maio de 2014, do 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que Institui a Política Nacional de Atenção 

Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição e dá outras providências, em seu art. 40 , 

determina que "os tribunais devem constituir Comitê Gestor Regional para gestão 

e implementação da Política no âmbito de sua atuação"; 

CONSIDERANDO que a Resolução n° 195, de 3 de junho de 2014, do 

CNJ, que dispõe sobre a distribuição de orçamento nos órgãos do Poder Judiciário 

de primeiro e segundo graus e dá outras providências, em seu art. 50, prevê a 

obrigação "de os tribunais constituírem Comitê Orçamentário de primeiro grau e 

Comitê Orçamentário de segundo grau"; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o procedimento e a 

leição para novos membros do único comitê-para as atribuiçoe e Comitê Único, 

‘stor Regional e Or amentário de primeiro grau e do Comitê O çamentario 

segundo grau; 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

CONSIDERANDO a decisão dos membros da Comissão de Organização 

Judiciária, Regimento, Assuntos Administrativos e Legislativos, nos autos do PA-

PRO-201901529, 

RESOLVE: 

Art. 12  Fica acrescentado o artigo 8°-A à Resolução n° 7, de 20 de 

maio de 2015, com a seguinte redação: 

"Art. 89-A Os procedimentos e a eleição para os novos 

membros do Comitê Único Gestor Regional e Orçamentário de 

primeiro grau e do Comitê Orçamentário de segundo grau 

realizar-se-ão em até 60 (sessenta) dias antes do término da 

gestão administrativa para a qual foram eleitos." (NR) 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Belém, 10 de julho de 2019. 
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